
CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM

PJ/PG. Nº 355/2021

Do: Procurador Geral
Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG 

Senhor Presidente:

Instados a emitir  parecer  sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  191/2021,  de
autoria  do  Vereador  José  Carlos  Gomes  que  “Dispõe  sobre  o
Programa de Cooperação e Código Sinal Vermelho como forma de
pedido de socorro e ajuda para mulheres em situação de violência
doméstica ou familiar, medida de combate e prevenção à violência
doméstica,  conforme a Lei  Federal  N.º  11.340,  de 7 de agosto de
2006.”, como cumpre-nos manifestar: 

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  que  tem  como  escopo  dispor  sobre  o  Programa  de
Cooperação e  Código Sinal  Vermelho como forma de pedido de  socorro  e  ajuda  para as
mulheres em situação de violência doméstica ou familiar.

O Projeto, in examen, inclui-se no rol das atribuições da Câmara Municipal, a teor do
que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, verbis:

“Art. 71 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não
exigida esta para o especificado no art.  72,  dispor sobre todas as
matérias de competência do Município" 

Destaca-se que o artigo 30, da Constituição da República determina a competência
privativa  dos  Municípios,  em legislar  acerca  das  matérias  de  interesse  local,  bem  como
suplementar a legislação federal e estadual no que couber, in verbis:

“Art. 30 - Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
                           (...)”.
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Imperioso destacar  que a  matéria  veiculada  no Projeto de Lei  em análise  tem por
objetivo a defesa da saúde dos munícipes, haja vista que a medida visa a proteção e auxílio da
mulher que se sinta em situação de risco. 

Nesse  sentido,  o  art.  6º  e  o  art.  24,  inciso  XII  c/c  art.  30,  incisos  I  e  II,  alhures
colacionado, ambos da Constituição da República de 1988 estabelecem a competência dos
Municípios para legislarem sobre proteção e defesa da saúde, in verbis: 

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos
desamparados, na forma desta Constituição.”  

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
(...)
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
(...)”

A competência  suplementar  importa  na  possibilidade  de  os  Municípios  editarem
normas de interesse local para regulamentar as disposições das leis federais ou estaduais, ou
mesmo suprir eventuais omissões na esfera do interesse estritamente local, inclusive, no que
tange  às  matérias  constantes  do  art.  24  da  Constituição  da  República,  que  prescreve  as
matérias de competência concorrente entre a União, Estados e Distrito Federal.

A propósito, assevera Alexandre de Morais: 

"O art. 30, II, da Constituição Federal preceitua caber ao Município
suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, o que não
ocorria  na  constituição  anterior,  podendo  o  Município  suprir  as
omissões  e  lacunas  da  legislação  federal  e  estadual,  embora  não
podendo contraditá-la, inclusive nas matérias previstas no art. 24 da
Constituição  de  1988.  Assim,  a  Constituição  Federal  prevê  a
chamada  Competência  suplementar  dos  municípios,  consistente  na
autorização  de  regulamentar  as  normas  legislativas  federais  ou
estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre
em  concordância  com  aquelas  e  desde  que  presente  o  requisito
primordial de fixação de competência desse ente federativo: interesse
local."  (Moraes,  Alexandre  de.  Direito  Constitucional,  22ª  ed.  São
Paulo: Atlas, 2007, p. 294.)

Desse  modo,  é  de  se  convir  que  se  tratando  de  legislação  acerca  da  saúde,  os
Municípios  podem  editar  normas  suplementares  e  de  interesse  local,  sem,  contudo,
contradizer a legislação federal e estadual a respeito, sob pena de invasão de competência.
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Ademais  o  §2º,  do  art.  1º  da  Lei  Orgânica  do  Município  confere  respaldo  à
propositura, uma vez que dispõe competir ao Poder Municipal assegurar a todo habitante do
Município a segurança, a proteção e a assistência aos desamparados, verbis: 

Art. 1º (...)

§2º  É  assegurado  a  todo  habitante  do  Município,  nos  termos  das
Constituições Federal e Estadual e desta Lei Orgânica,  o direito à
educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à segurança, à previdência
social,  à  proteção,  à  maternidade,  à  infância,  à  assistência  aos
desamparados,  ao  transporte,  à  habitação  e  ao  meio  ambiente
equilibrado.

Destaque-se,  ainda,  que  consoante  se  depreende  do  art.  125  da  Lei  Orgânica  do
Município, as políticas públicas de saúde deverão visar à prevenção e à eliminação do risco de
doenças e outros agravos, objetivo que poderá ser atingido com a adoção da medida proposta
pelo projeto em análise. 

Convém ressaltar que o projeto não extrapola o interesse do Município, e nesse sentido
o Supremo Tribunal Federal manifestou o entendimento de que não invadem a competência
federal  as  normas  editadas  pelo  Município  que  protejam  mais  eficazmente  o  direito  do
consumidor,  o  meio ambiente  e  a  saúde pública,  matérias  estas  inseridas  na competência
legislativa de todos os  entes  federativos,  conforme ilustram os  segmentos  de decisões do
Colendo Tribunal, abaixo reproduzidas: 

“Não há usurpação de  competência  da União para legislar  sobre
direito  comercial  e  comércio  interestadual  porque o ato normativo
impugnado  buscou,  tão  somente,  assegurar  a  proteção  ao
consumidor. 
Precedente deste Tribunal (ADI 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no
sentido  de  que  não invade  esfera  de  competência  da  União,  para
legislar  sobre  normas  gerais,  lei  paranaense  que  assegura  ao
consumidor  o  direito  de  obter  informações  sobre  produtos
combustíveis.” (ADI nº 2.832-4/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski).

“Em matéria de proteção à saúde e de defesa do meio ambiente, a
competência legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, da
Constituição. 
De outro lado, também, a defesa da saúde, conforme estabelece o art.
196  da  Carta  Magna  é  competência  do  Estado  genericamente
compreendido.  Portanto,  não é apenas da União, mas também dos
Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios. 
... 
Por fim, como bem ressaltei, em voto oral, quando do julgamento da
ADI 3.937-MC/SP, Rel.  Min.  Marco Aurélio,  ‘tenho defendido,  não
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apenas em sede acadêmica, mas também em algumas decisões que
proferi  já  na  Corte  Estadual  a  qual  pertenci,  como  também  tive
oportunidade de manifestar esse entendimento nesta Suprema Corte,
no sentido de que, em matéria de proteção do meio ambiente e em
matéria de defesa da saúde pública, nada impede que a legislação
estadual  e  a  legislação municipal  sejam mais  restritivas  do que  a
legislação da União e a legislação do próprio Estado, em se tratando
dos  municípios’”.  (ADPF  nº  109,  Relator  Ministro  Ricardo
Lewandowski. DJ 22/04/2009). 

Dessa forma não há vedação constitucional ou infraconstitucional para que a matéria
proposta  no Projeto de Lei em análise  seja objeto de legislação municipal,  visando o seu
manifesto interesse local.

Além disso, a matéria tratada no Projeto de Lei em análise não está entre aquelas de
competência privativa do chefe do Poder Executivo.

Assim, no que tange à competência para deflagrar o processo legislativo, verifica-se
que o presente Projeto de Lei não ostenta nenhum vício, e, ademais, a matéria inserida no
Projeto de Lei em exame enquadra-se na competência local da qual é detentor o Município,
não havendo, portanto, óbices para a tramitação regular do mesmo.

Diante  das  considerações  apresentadas,  manifestamo-nos  pela legalidade  e
admissibilidade do Projeto de Lei nº 191/2021 de autoria do Vereador José Carlos Gomes.

É o nosso Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.         

Contagem, 16 de novembro de 2021.

Procurador Geral
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